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01 – INTRODUÇÃO 

 

A indisciplina e o ato infracional são 

questões que devem ser abordados no 

âmbito escolar, pois merecem um olhar 

reflexivo de pais ou responsáveis, alunos e 

profissionais da educação. Primeiramente, 

para a aplicação da lei e o seu papel frente ao 

problema escolar, mas visando apontar 

soluções concretas para as adversidades do 

cotidiano nas Instituições de Ensino, visto que 

a indisciplina e o ato infracional são fatos que 

afetam o ambiente escolar indistintamente 

nas organizações públicas e privadas. 

 

02 – OBJETIVOS 

 

O presente trabalho tem como objetivo 

esclarecer as causas da indisciplina escolar e 

o ato infracional sob a perspectiva do ECA – 

Estatuto da Criança e do Adolescente 

(BRASIL, 2018b). Além disso, pontuar as 

medidas de proteção à criança infratora, 

medidas socioeducativas ao adolescente e as 

medidas disciplinares aplicadas aos alunos. 

 

03 – APRESENTAÇÃO DO CORPUS 

 

Com base na legislação extraída do 

ECA (BRASIL, 2018b) verificaremos as 

contribuições da legislação em vigor para 

orientação da comunidade escolar sobre a 

diferença entre a indisciplina escolar e o ato 

infracional, bem como as ações para a 

diminuição de incidência nesses dois casos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(LOPES, 2008). 
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04 – ARCABOUÇO TEÓRICO 

 

A fundamentação teórica aborda as 

reflexões sobre o ECA, do pesquisador Luiz 

Antônio Miguel Ferreira (2010) e de outros 

comentadores sobre os temas de Direito a 

Educação, especificamente, a indisciplina 

escolar e o ato infracional; perpassando por 

uma análise do Estatuto da Criança e do 

Adolescente e as normas vigentes 

provenientes da Constituição Federal 

(BRASIL, 2018a) acerca do tema. 

 

05 – METODOLOGIA 

 

A metodologia deste trabalho é de 

caráter bibliográfico e descritivo sobre a 

ocorrência de indisciplina escolar e ato 

infracional nas escolas. 

 

06 – RESULTADOS PRELIMINARES 

 

O trabalho foi realizado com o objetivo 

de apresentar as soluções da legislação 

vigente, em especial o ECA, aos atos de 

indisciplina e infracionais ocorridos no 

ambiente escolar, abordando uma visão mais 

educativa que punitiva. Os estudos 

desenvolvidos terão aplicabilidade durante o 

estágio supervisionado, servindo de 

instrumento para a informação da 

comunidade escolar e práticas pedagógicas 

futuras. 
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